
LEI N° 14.046, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

Parte vetada pelo Presidente da República e 
rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei de Conversão n° 29, de 2020 (oriundo da 
Medida Provisória n° 948, de 2020), 
transformado na Lei n° 14.046, de 24 de agosto 
de 2020, que "Dispõe sobre o adiamento e o 
cancelamento de serviços, de reservas e de 
eventos dos setores de turismo e de cultura em 
razão do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 
de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
da pandemia da Covid-19". 

"Art. 2° ................................................................................................................... . 

§ 3° O fornecedor fica desobrigado de qualquer forma de ressarcimento se o 
consumidor não fizer a solicitação no prazo estipulado no § 1 o ou não estiver enquadrado 
em uma das hipóteses previstas no§ 2° deste artigo. 

Congresso Nacional, em c!J':) de ~ de c{X)c!J( 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

sfflplv20-29 (Veto Parcial n° 44, de 2020, rejeitado. promulgação) 

" 
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LEI Nº 14.046, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

Dispõe sobre o adiamento e o cancelamento 
de serviços, de reservas e de eventos dos 
setores de turismo e de cultura em razão do 
estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da 
pandemia da Covid-19. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.046, de 24 de 
agosto de 2021: 

 

“Art. 2º  ....................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

§ 3º  O fornecedor fica desobrigado de qualquer forma de ressarcimento se o 
consumidor não fizer a solicitação no prazo estipulado no § 1º ou não estiver enquadrado 
em uma das hipóteses previstas no § 2º deste artigo.” 

 

 

Brasília, 26 de  março  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 161/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 26 de março de 2021.      
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente

da República comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de
Conversão nº 29, de 2020 (MP nº 948/2020), transformado na Lei nº 14.046, de 24
de agosto de 2020, restituindo dois autógrafos.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
72031.002205/2020-25 SEI nº 2472203
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